
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

    PROGRAMA: 022 - Programa Saúde da Família  

1. Problema: Alto índice de pacientes que visitam a unidade Mista de Saúde para tratar de problemas que poderiam ser 
resolvidos com a visita do médico em sua casa. 

2. Causa: Falta de atendimento domiciliar 

3. Denominação: Programa Saúde da Família   

4. Objetivo: Ampliação do atendimento domiciliar para 2157 famílias, visando reduzir o número de pessoas na unidade Mista de 
Saúde. 

5. Público Alvo: população do Município  

6. Justificativa: Com vista a diminuir o numero de pessoas na Unidade Mista de saúde optamos ampliar a equipe do PSF,  de 
Atendimento domiciliar, com o intuito de trabalhar a prevenção, com os munícipes, deixando a unidade para atendimentos cuja a 
prevenção não resolva.   

7. Unidade Responsável: SEMSAU 

8. Gerente 
Nome: Eliz Regina de Souza Bueno Marques 
RG: 974.461 SSP/RO 
CPF: 861.946.742-53 
Endereço: Avenida 07 de Setembro – Ministro 
Andreazza/RO. 

9. Horizonte Temporal 
( x) Contínuo 
(   ) Temporário  
Início 01.01.2011            Término 31.12.2013 

   10. INDICADOR 

10.1 Descrição: Famílias   

10.2 Índice mais recente:52 % da população   10.3 Apurado em: maio de 2009  

10.4 Índices esperados ao longo do PPA: 

2010:  25%                        2011: 50%                2012: 75%                       2013:  100 % 

10.5 Índice desejado ao final do Programa: 100% 

10.6 Fonte: SEMSAU 

10.7 Base Geográfica de Apuração do Índice:             ( x ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Outras 

10.8 Periodicidade: ( ) Mensal (...) Trimestral (...) Semestral ( x ) Anual (...) Outras__________ 

10.9 Fórmula de Cálculo: 
Nº Pessoas atendidas       5.250 X 100 =  somente 52%  necessitam de atendimento  
Nº de Atendimento ideal   5.250 Famílias 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
 

Programa:  0022 - Programa Saúde da família  

 
 
11. 1ª AÇÃO 

11.1 Objetivo: Ampliar  atendimento domiciliar a 5.250 famílias, visando reduzir o numero de pessoas na unidade Mista de Saúde. 
 

11.2 Unidade Executora: 
SEMSAU 

11.3 Gerente ou Sub-Gerente (caso haja): 
Nome: Eliz Regina de Souza Bueno Marques 
RG: 974.461 SSP/RO 
CPF: 861.946.742-53 
Endereço: Avenida 07 de Setembro – Ministro Andreazza/RO. 

11.4 Tipo de Ação: 
(  ) Projeto 
(.x.) Atividade 
(..) Parceria 
(..) Outras Ações 

11.5 Forma de Implementação da Ação: 
( x ) Direta 
(    ) Descentralizada 

11.6 Produto (Bem ou Serviço): 
Equipe de Pessoas Capacitadas  

11.7 Unidade de Medida: 
equipe PSF 

 
11.8 Metas Físicas 

ANOS 

2010 2011 2012 2013 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

03 Equipes 605.252,41 03 equipes 579.960,00 03 equipes 660.950,76 04 equipes 690.693,54 

 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
 

Programa: 0022 - Programa Saúde da Família 

 
1.9 Dados Financeiros da Ação 
 
1) ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

VALOR – R$ 1,00 

2010 2011 2012 2013 TOTAL 

 
FONTES 

Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital 

Fiscal/Seguridade           

Tesouro 50.492,41        50.492,41  

Rec. Próprios da 
Adm. Indireta 

          

Convênios 
Contratados 

554.760,00  579.960,00  605.811,78  633.073,32  2.373.605,10  

Convênios a 
Contratar 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

Fundos Especiais           

Financiamento 
Contratado 

          

Financiamento a 
Contratar 

          

Investimento das 
Estatais 

          

Tesouro           

Próprio           

TOTAL 605.252,41  579.960,00  605.811,78  633.073,32  2.424.097,51  

2) PARCERIAS 

FONTES VALOR – R$ 1,00 

 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

União      

Estado      

Municípios      

Setor Privado      

ONG’S      



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

    PROGRAMA : 023 – Programa de Saúde  Bucal  

1. Problema: O município só possui uma equipe a qual não atende toda a demanda do mesmo. 

2. Causa: Falta de mais equipes para atender toda a demanda. 

3. Denominação: Programa de Saúde Bucal    

4. Objetivo: Ampliar o numero de atendimento a população, visando  a prevenção junto a mesma. 

5. Público Alvo: População do Município  

6. Justificativa: Com vistas a oferecer uma saúde digna  e reduzir custos futuramente, surge a necessidade de se ampliar o 
atendimento aos municípios,  realizando trabalho de prevenção contra Cáries.   

7. Unidade Responsável: SEMSAU 

8. Gerente 
Nome: Marta Saturnino Coutinho  
RG: 299.685 SSP/RO 
CPF:  282.210.522-72 
Endereço: Rua Bahia, nº 5790, Centro – Min. Andreazza  

9. Horizonte Temporal 
( x) Contínuo 
( ) Temporário  
Início 01.01.2011              Término 31.12.2013 

   10. INDICADOR 

10.1 Descrição: População do Município   

10.2 Índice mais recente: 30 % da população   10.3 Apurado em: maio de 2009  

10.4 Índices esperados ao longo do PPA: 

2010:  30%                2011: 50%                                   2012: 75%                         2013: 75% 

10.5 Índice desejado ao final do Programa: 75% 

10.6 Fonte: SEMSAU 

10.7 Base Geográfica de Apuração do Índice: 

( x ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Outras 

10.8 Periodicidade:  

( ) Mensal (...) Trimestral (...) Semestral ( x ) Anual (...) Outras__________ 

10.9 Fórmula de Cálculo: 
Nº Pessoas atendidas    300 X 100 =  30%  necessitam de atendimento  
Nº Ideal de Atendimento =  5.760 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

Programa: 0023 - Programa de Saúde Bucal  

 
 
11. 1ª AÇÃO 

11.1 Objetivo: Ampliar o numero de atendimento a população, visando  a prevenção junto a mesma 
 

11.2 Unidade Executora: 
SEMSAU 

11.3 Gerente: 
Nome: Marta Saturnino Coutinho  
RG: 299.685 SSP/RO 
CPF:  282.210.522-72 
Endereço: Rua Bahia, nº 5790, Centro – Min. Andreazza 
 

11.4 Tipo de Ação: 
(  ) Projeto 
(x.) Atividade 
(..) Parceria 
(..) Outras Ações 

11.5 Forma de Implementação da Ação: 
( x ) Direta 
(    ) Descentralizada 

11.6 Produto (Bem ou Serviço): 
Serviços de prevenção 

11.7 Unidade de Medida: 
 Equipes trabalhando 

 
11.8 Metas Físicas 

ANOS 

                       2010                      2011                       2012                     2013 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

02 70.200,00 3 equipes 72.000,00 2 equipes 76.660,15 2 equipes 80.109,86 

 
 
 
 

 

 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

Programa: 0023 - Programa de Saúde Bucal  

 
1.9 Dados Financeiros da Ação 
 
1) ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

VALOR – R$ 1,00 

2010 2011 2012 2013 TOTAL 

 
FONTES 

Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital 

Fiscal/Seguridade           

Tesouro           

Rec. Próprios da 
Adm. Indireta 

          

Convênios 
Contratados 

70.200,00  72.000,00  76.660,15  80.109,86  298.970,01  

Convênios a 
Contratar 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

Fundos Especiais           

Financiamento 
Contratado 

          

Financiamento a 
Contratar 

          

Investimento das 
Estatais 

          

Tesouro           

Próprio           

TOTAL 70.200,00  72.000,00  76.660,15  80.109,86  298.970,01  

 
2) PARCERIAS 

FONTES VALOR – R$ 1,00 

 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

União      

Estado      

Municípios      

Setor Privado      

ONG’S      



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

    PROGRAMA : 024 – FARMÁCIA BÁSICA 

1. Problema: O município tem um número expressivo de pessoas carentes e moradores da zona rural, os quais não dispõe de 
recursos financeiros para compra de medicamentos. 

2. Causa: Por trabalharem na lavoura os mesmos só tem dinheiro quando colhem a safra, o que acontece somente uma vez no 
ano, uma vez que na região não tem uma diversidade de cultura. 

3. Denominação: Manutenção da Farmácia Básica    

4. Objetivo: Oferecer atendimento de qualidade aos munícipes de Ministro Andreazza. 

5. Público Alvo: População do Município  

6. Justificativa: Com vistas a oferecer atendimento de qualidade aos Munícipes e reduzir custos futuramente, surge a necessidade 
de atender a população com medicamentos que possam evitar alguns tipos de doenças..   

7. Unidade Responsável: SEMSAU 

8. Gerente 
Nome: Soureide Oliveira Gomes Rigo 
RG: 479.376 SSP/RO 
CPF: 420.260.162-91 
ENDEREÇO: Rua Padre Ezequiel, nº 3397 - Centro 

9. Horizonte Temporal 
( x) Contínuo 
(   ) Temporário  
Início 01.01.2011              Término 31.12.2013 

  10. INDICADOR 

10.1 Descrição: População do Município   

10.2 Índice mais recente: 100 % da população   10.3 Apurado em: maio de 2009  

10.4 Índices esperados ao longo do PPA: 2010: 100%                     2011: 100%                  2012: 100%               2013: 100 % 

10.5 Índice desejado ao final do Programa: 100% 

10.6 Fonte: SEMSAU 

10.7 Base Geográfica de Apuração do Índice: ( x ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Outras 

10.8 Periodicidade:    

( ) Mensal (...) Trimestral (...) Semestral ( x ) Anual (...) Outras__________ 

10.9 Fórmula de Cálculo: 
Nº Pessoas atendidas       12.100 X 100 =  100%  necessitam de atendimentos.  
Nº Ideal de Atendimento    12.100 atendimentos 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

Programa: 0024 -  FARMÁCIA BÁSICA   

 
 
11. 1ª AÇÃO 

11.1 Objetivo: Oferecer atendimento de qualidade  de saúde aos munícipes de Ministro Andreazza.  

11.2 Unidade Executora: 
SEMSAU 

11.3 Gerente: 
Nome: Soureide Oliveira Gomes Rigo 
RG: 479.376 SSP/RO 
CPF: 420.260.162-91 
ENDEREÇO: Rua Padre Ezequiel, nº 3397 - Centro 
 

11.4 Tipo de Ação: 
(  ) Projeto 
(x.) Atividade 
(..) Parceria 
(..) Outras Ações 

11.5 Forma de Implementação da Ação: 
( x ) Direta 
(    ) Descentralizada 

11.6 Produto (Bem ou Serviço): 
Medicamentos em geral  

11.7 Unidade de Medida: 
Atendimentos  

 
11.8 Metas Físicas 

ANOS 

                       2010                      2011                       2012                     2013 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

12.100 73.434,50 12.100 103.817,00 12.100 80.192,30 12.100 83.800,96 

  
 
 
* Estes recursos é proveniente da União e Contrapartida do município. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

Programa: 0024 - Farmácia Básica   

1.9 Dados Financeiros da Ação 
1) ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

VALOR – R$ 1,00 

2010 2011 2012 2013 TOTAL 

 
FONTES 

Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital 

Fiscal/Seguridade           

Tesouro 15.514,50  24.950,00  16.942,22  17.704,62  75.111,34  

Rec. Próprios da 
Adm. Indireta 

          

Convênios 
Contratados 

81.480,50  78.867,00  88.978,74  92.982,78  342.309,02  

Convênios a 
Contratar 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

Fundos Especiais           

Financiamento 
Contratado 

          

Financiamento a 
Contratar 

          

Investimento das 
Estatais 

          

Tesouro           

Próprio           

TOTAL 96.995,00  103.817,00  105.920,96  110.687,40  417.420,36  

2) PARCERIAS 

FONTES VALOR – R$ 1,00 

 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

União      

Estado      

Municípios      

Setor Privado      

ONG’S      

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

    PROGRAMA : 025 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS  E SERVIÇOS 

1. Problema: Contaminação de pessoas por doenças causadas em virtude da criação de animais domésticos, de fossas cheias e 
abertas. 

2. Causa: Número excessivo de animais domesticados, de fossas cheias e outras abertas. 

3. Denominação: Atendimento ao Serviço de Vigilância Sanitária     

4. Objetivo: equipar os servidores públicos municipais a trabalhar na campanha de prevenção. 

5. Público Alvo: População Geral do Município  

6. Justificativa: Com vistas a combater o número de pessoas portadoras de doenças tais como raiva, sarna e outros proveniente 
de contato com animais domésticos e muitas outras doenças.  

7. Unidade Responsável: SEMSAU 

8. Gerente 
Nome: Augusto Cezar Militão dos Santos 
RG: 401.286.380-1 SSP/RS 
CPF: 416.471.220-15 
ENDEREÇO:  

9. Horizonte Temporal 
( x) Contínuo 
( ) Temporário  
Início 01.01.2011              Término: 31.12.2013 

  10. INDICADOR 

10.1 Descrição: População do Município   

10.2 Índice mais recente: 100 % população   10.3 Apurado em: maio de 2009. 

10.4 Índices esperados ao longo do PPA: 2010:                         2011: 100%                        2012: 100%                  2013: 100% 

10.5 Índice desejado ao final do Programa: 100% 

10.6 Fonte: SEMSAU 

10.7 Base Geográfica de Apuração do Índice: ( x ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Outras 

10.8 Periodicidade:    

( ) Mensal (...) Trimestral (...) Semestral ( x ) Anual (...) Outras__________ 

10.9 Fórmula de Cálculo: 
Nº Pessoas atendidas       = 100%   
Nº Ideal de Atendimento   - População: 10.572 hab. 
 
 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

    Programa: 0025 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS   

 
 
11. 1ª AÇÃO 

11.1 Objetivo:  Equipar a equipe de Vigilância Sanitária para realizar seu trabalho com eficácia. 

11.2 Unidade Executora: 
SEMSAU 

11.3 Gerente ou Sub-Gerente (caso haja): 
Nome: Augusto Cezar Militão dos Santos 
RG: 401.286.380-1 SSP/RS 
CPF: 416.471.220-15 
ENDEREÇO: 

11.4 Tipo de Ação: 
(  ) Projeto 
(x.) Atividade 
(..) Parceria 
(..) Outras Ações 

11.5 Forma de Implementação da Ação: 
( x ) Direta 
( ) Descentralizada 

11.6 Produto (Bem ou Serviço): 
Material Permanente e Material de Consumo e outros.  

11.7 Unidade de Medida: 
ATENDIMENTOS 

 
11.8 Metas Físicas 

ANOS 

                       2010                      2011                       2012                     2013 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

1.000,00 13.347 900 9.384,00 800 9.806,28 700 10.247,56 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

Programa: 0025 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS E SERVIÇOS   

 
1.9 Dados Financeiros da Ação 
 
1) ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

VALOR – R$ 1,00 

2010 2011 2012 2013 TOTAL 

 
FONTES 

Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital 

Fiscal/Seguridade           

Tesouro           

Rec. Próprios da 
Adm. Indireta 

          

Convênios 
Contratados 

13.347,00  9.384,00  14.575,25  15.231,14  52.537,39  

Convênios a 
Contratar 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

Fundos Especiais           

Financiamento 
Contratado 

          

Financiamento a 
Contratar 

          

Investimento das 
Estatais 

          

Tesouro           

Próprio           

TOTAL 13.347,00  9.384,00  14.575,25  15.231,14  52.537,39  

 
2) PARCERIAS 

FONTES VALOR – R$ 1,00 

 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

União      

Estado      

Municípios      

Setor Privado      

ONG’S      



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

    PROGRAMA : 026 – PREVENÇÃO E CONTROLE  DE DOENÇAS TRANSMITIDAS POR VETORES 

1. Problema: Contaminação de pessoas por picadas de insetos. 

2. Causa: Número expressivo de mosquitos transmissores da Dengue, Malária e outros.  

3. Denominação: Manutenção da divisão de Epidemiologia e controle de Doenças      

4. Objetivo: Realizar trabalhos, visando a prevenção de doença infecto-contagiosa. 

5. Público Alvo: População Geral do Município  

6. Justificativa: Com vistas a combater o número de pessoas portadoras de doença infecto-contagiosa, surge a necessidade de se 
trabalhar a atenção básica voltada aos munícipes.   

7. Unidade Responsável: SEMSAU 

8. Gerente 
Nome: Sirlene Jonjob Vicente 
RG: 152.816 SSP/RO 
CPF: 409.195.642-68 
ENDEREÇO: Rua Espírito Santo, nº 5263 - Centro 

9. Horizonte Temporal 
( x) Contínuo 
(   ) Temporário  
Início 01.01.2011              Término: 31.12.2013 

  10. INDICADOR 

10.1 Descrição: População do Município   

10.2 Índice mais recente: 100% da população   10.3 Apurado em: maio de 2009  

10.4 Índices esperados ao longo do PPA: 2010:    100%                     2011: 100%                    2012: 100%             2013: 100 % 

10.5 Índice desejado ao final do Programa: 100% 

10.6 Fonte: SEMSAU 

10.7 Base Geográfica de Apuração do Índice: ( x ) Municipal (  ) Estadual (  ) Nacional (  ) Outras 

10.8 Periodicidade:    

( ) Mensal (...) Trimestral (...) Semestral ( x ) Anual (...) Outras__________ 

10.9 Fórmula de Cálculo: 
Nº Pessoas atendidas : 100% da população   
 
Nº Ideal de Atendimento: População = 10.572 hab. 
 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

  Programa: 0026 - PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMITIDAS POR VETORES   

 
 
11. 1ª AÇÃO 

11.1 Objetivo: Realizar trabalhos,  visando a prevenção de doenças infecto-contagiosa. 

11.2 Unidade Executora: 
SEMSAU 

11.3 Gerente: 
Nome: Sirlene Jonjob Vicente 
RG: 152.816 SSP/RO 
CPF: 419.195.642-68 
ENDEREÇO: Rua Espírito Santo, nº 5263 – Centro 

11.4 Tipo de Ação: 
(  ) Projeto 
(x.) Atividade 
(..) Parceria 
(..) Outras Ações 

11.5 Forma de Implementação da Ação: 
( x ) Direta 
(    ) Descentralizada 

11.6 Produto (Bem ou Serviço): 
SERVIÇO DE PREVENÇÃO  

11.7 Unidade de Medida: 
ATENDIMENTO A POPULAÇÃO  

 
11.8 Metas Físicas 

ANOS 

                       2010                      2011                       2012                     2013 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

10.343 70.943,50 10.343 73.374,00 10.500 77.472,07 10.500 80.958,31 

 
 
 
 

* Estes recursos são provenientes da União. 

 

 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
 

Programa: 0026 - PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMITIDAS POR VETORES   

 
1.9 Dados Financeiros da Ação 
1) ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

VALOR – R$ 1,00 

2010 2011 2012 2013 .TOTAL 

 
FONTES 

Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital 

Fiscal/Seguridade           

Tesouro 15.514,50        15.514,50  

Rec. Próprios da 
Adm. Indireta 

          

Convênios 
Contratados 

55.429,00  73.374,00  60.529,85  63.253,69  252.586,54  

Convênios a 
Contratar 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

Fundos Especiais           

Financiamento 
Contratado 

          

Financiamento a 
Contratar 

          

Investimento das 
Estatais 

          

Tesouro           

Próprio           

TOTAL 70.943,50  73.374,00  60.529,85  63.253,69  268.101,04  

 
2) PARCERIAS 

FONTES VALOR – R$ 1,00 

 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

União      

Estado      

Municípios      

Setor Privado      

ONG’S      



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
PROGRAMA FINALÍSTICO  

     PROGRAMA: 020 – Programa de Apoio Administrativo do FMS  

1. Problema:.  falta de recursos para manutenção de carros para buscar pacientes em estado de emergências em suas residências e  
para locomover os mesmos até o centro hospitalar mais próximo, quando necessário, local adequado para  instalação da Secretaria 
Municipal de Saúde e para instalação da lavanderia do hospital , profissionais necessitando de capacitação. 

2. Causa: Veículos apresentando estado de conservação precária, falta de sede para instalação da Secretaria, falta de lugar 
adequado para higiênização da roupas usadas do hospital.  

3. Denominação: Programa de apoio administrativo do FMS 

4. Objetivo: Ampliar a manutenção da frota objetivando melhorar a qualidade do atendimento a população e acomodar a equipe 
administrativa da Secretaria adequadamente, oferecer cursos variados na área de saúde objetivando oferecer mais conhecimentos 
aos servidores.  

5. Público Alvo: População do Município  

6. Justificativa: Os veículos pertencentes a Secretaria Municipal de saúde não apresentam mais condições de segurança aos 
pacientes, diante disso surge a necessidade da renovar o investimento na frota, quanto a sede para instalação da Secretaria é em 
virtude da mesma estar sem espaço físico para acomodar a equipe administrativa.   

7. Unidade Responsável: SEMSAU 

8. Gerente:  
Cleide Moura Novaes 
CPF: 830.917.189-72 
RG: 435.914-36 SSP/RO  

9. Horizonte Temporal 
(   ) Contínuo 
(x ) Temporário  
Início 01.01.2011              Término: 31.12.2013 

    10. INDICADOR 

10.1 Descrição: População do Município   

10.2 Índice mais recente:  população   10.3 Apurado em: maio de 2009  

10.4 Índices esperados ao longo do PPA:   2010:  100%                2011: 100%            2012:  100%              2013: 100% 

10.5 Índice desejado ao final do Programa: 100% 

10.6 Fonte: SEMSAU 

10.7 Base Geográfica de Apuração do Índice:  ( x ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Outras 

10.8 Periodicidade:    ( ) Mensal (...) Trimestral (...) Semestral ( x ) Anual (...) Outras__________ 

10.9 Fórmula de Cálculo: 
Nº Pessoas atendidas          100 =  População: 10.572 hab. 
Nº Ideal de Atendimento     



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

   Programa: 0020 - Programa de Apoio Administrativo do FMS  

 
11. 1ª AÇÃO 
 

11.1 Objetivo: Aquisição de peças e serviços para manutenção da frota com vistas a oferecer mais segurança aos pacientes e a arcar 
com as despesas administrativas. 
 

11.2 Unidade Executora: 
SEMSAU 

11.3 Gerente ou Sub-Gerente (caso haja): 
 
Cleide Moura Novaes 
CPF: 830.917.189-72 
RG: 435.914-36 SSP/RO 
 

11.4 Tipo de Ação: 
(  ) Projeto 
(.x.) Atividade 
(..) Parceria 
(..) Outras Ações 

11.5 Forma de Implementação da Ação: 
( x ) Direta 
(    ) Descentralizada 

11.6 Produto (Bem ou Serviço): 
 
Manutenção das Despesas Administrativas 

11.7 Unidade de Medida: 
 
100% PERCENTUAL 

 
11.8 Metas Físicas 
 
 

ANOS 

                       2010                      2011                        2012                     2013 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

100% 115.500,00 100% 114.178,00 100% 126.128,89 100% 131.804,68 

 
 
 
 

 

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

Programa: 0020 - Programa de Apoio administrativo do FMS                                                                                                                                                     

 
1.9 Dados Financeiros da Ação 
 
1) ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

VALOR – R$ 1,00 

2010 2011 2012 2013 TOTAL 

 
FONTES 

Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital 

Fiscal/Seguridade           

Tesouro 115.500,00  114.178,00  126.128,89  131.804,69  487.611,58  

Rec. Próprios da 
Adm. Indireta 

          

Convênios 
Contratados 

          

Convênios a 
Contratar 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

Fundos Especiais           

Financiamento 
Contratado 

          

Financiamento a 
Contratar 

          

Investimento das 
Estatais 

          

Tesouro           

Próprio           

TOTAL 115.500,00  114.178,00  126.128,89  131.804,69  487.611,58  

2) PARCERIAS 

FONTES VALOR – R$ 1,00 

 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

União      

Estado      

Municípios      

Setor Privado      

ONG’S      

  



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 
 

     PROGRAMA: 049 –  Atenção Básica de Saúde 

1. Problema: As pessoas na maioria das vezes têm dificuldades para cuidar da Saúde, mesmo quando se trata de  atenção 
básica. 

2. Causa: falta de condições financeiras, devido a baixa renda.  

3. Denominação: Atenção Básica de Saúde. 

4. Objetivo: Criar suporte de atenção básica para as pessoas.  

5. Público Alvo: População do Município  

6. Justificativa: A necessidade de cuidar da saúde do povo, é direito garantido na constituição federal de 1988, esse é um pontapé 
para consolidar uma estratégia de cuidados para a Saúde do povo.   

7. Unidade Responsável: SEMSAU 

8. Gerente:  
Cleide Moura Novaes 
CPF: 830.917.189-72 
RG: 435.914-36 SSP/RO  

9. Horizonte Temporal 
(   ) Contínuo 
(x ) Temporário  
Início 01.01.2011              Término: 31.12.2013 

    10. INDICADOR 

10.1 Descrição: População do Município   

10.2 Índice mais recente:  população   10.3 Apurado em: maio de 2009  

10.4 Índices esperados ao longo do PPA:   2010:  100%                2011: 100%            2012:  100%              2013: 100% 

10.5 Índice desejado ao final do Programa: 100% 

10.6 Fonte: SEMSAU 

10.7 Base Geográfica de Apuração do Índice:  ( x ) Municipal ( ) Estadual ( ) Nacional ( ) Outras 

10.8 Periodicidade:    ( ) Mensal (...) Trimestral (...) Semestral ( x ) Anual (...) Outras__________ 

10.9 Fórmula de Cálculo: 
Nº Pessoas atendidas          100 =  População: 10.572 hab. 
 
Nº Ideal de Atendimento     
 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

   Programa: 049 – Atenção Básica de Saúde 
 

 
11. 1ª AÇÃO 
 

11.1 Objetivo: Criar suporte de atenção básica para as pessoas. 

11.2 Unidade Executora: 
SEMSAU 

11.3 Gerente ou Sub-Gerente (caso haja): 
 
Cleide Moura Novaes 
CPF: 830.917.189-72 
RG: 435.914-36 SSP/RO 
 

11.4 Tipo de Ação: 
(  ) Projeto 
(.x.) Atividade 
(..) Parceria 
(..) Outras Ações 

11.5 Forma de Implementação da Ação: 
( x ) Direta 
(    ) Descentralizada 

11.6 Produto (Bem ou Serviço): 
 
Manutenção das Despesas Administrativas 

11.7 Unidade de Medida: 
 
100% PERCENTUAL 

 
11.8 Metas Físicas 
 
 

ANOS 

                       2010                      2011                        2012                     2013 

QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR QTD VALOR 

100% 64.800,00 100% 64.800,00 100% 67.716,00 100% 70.763,22 

 
 
 
 
 

 

 

 



 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação 372 – 13/02/92 

Programa: Programa: 049 – Atenção Básica de Saúde 

 
1.9 Dados Financeiros da Ação 
 
1) ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

VALOR – R$ 1,00 

2010 2011 2012 2013 TOTAL 

 
FONTES 

Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital Corrente Capital 

Fiscal/Seguridade           

Tesouro 64.800,00  64.800,00  67.716,00  70.763,22  268.079,22  

Rec. Próprios da 
Adm. Indireta 

          

Convênios 
Contratados 

          

Convênios a 
Contratar 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

Fundos Especiais           

Financiamento 
Contratado 

          

Financiamento a 
Contratar 

          

Investimento das 
Estatais 

          

Tesouro           

Próprio           

TOTAL 64.800,00  64.800,00  67.716,00  70.763,22  268.079,22  

2) PARCERIAS 

FONTES VALOR – R$ 1,00 

 2010 2011 2012 2013 TOTAL 

União      

Estado      

Municípios      

Setor Privado      

ONG’S      

 


